
a!

PéfiTI {o ff0íf§§0

5e rERMo ADtnvo Ao coNTRATo DE rocAçÂo DE tuóvrl ru" or+/zorz rcL TA
, lo{

Quinto TeÍmo Aditivo ao Contrato de Locação de
lmóvel ne O34l2Ol7 que entre si celebram o
Município de Penalva/MA, por intermédio da
Prefeitura Municipal de Penalva/MA, e Carlos
Alberto Costa Gonçalves, na íorma abaixo:

O tvtutrttCÍplo DE PENALVA/MA, através da PÍefeitura Municipal de Penalva/MA,

inscrita no CNPJ sob o ne 06.779.402/0001-81, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques,

222, Cento, Penalva/MA, doravante denominada CONTRATANTE-LOCADOR, neste ato

representado pelo PreÍeito Municipal, RONILDO CAMPOS SltVA, portador do RG n.'

792984420071-SESP/MA e CPF n" 01,L.9L4.263-51, e o Sr. CARLOS Alberto Costa Gonçalves,

brasileiro, casado, comerciante, RG ne 192984420011-SSP-Ma, CPF ne 249.936.542-00,

residente e domiciliado na Rua cavour Maciel, s/n centro, na cidade de Penalva/MA, CEP

65.213.000, doravante denominada CONTRATADO-LOCATÁRIO, têm, entre si, ajustado o

presente contreto, decorrente de Dispensa de Liciteção ne 06112017, com fulcro no art. 24,

inciso X, da Lei 8.666/1993, formalizado nos autos do Processo Administrativo ne O38l2Ol7 -

SEMAD, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas Leis

Federais ne 8.666/7993 e np 8.245/199L, bem como às demais normas regulamentares

pertinentes à espécie.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula de vigência do contrato ne

034/2077 .

2. DA PRORROGAçÃO DE VIGÊNCIA

2.1. A vigência do Contrato fica prorrogada pelo período de um ano. 37/L2/2020 d

3u 72/ 2o2O 27 /04/2021..

3. DO VALOR DO TERMO ADITIVO

3.1, O valor anual estimado para execução do contrato, dentro da vigênciê deste Termo

Aditivo, será de RS 18.00q00(dezoito mil reais).

3.2. Permanecem os mesmos preços pactuados do contrato, conforme se vê abaixo:

a) Valor mensal do aluguel de RS 1.500,00(mil e quinhentos reais)

4. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. Os recursos destinados a atender as despesas contratuais correrão à conta dos créditos

orçamentários da Prefeitura de Penalva no exercício fiscal de 2021, conforme detalhamento a

seguir: 02.03 - Secretaria Municipal de Administração - 04.122.0003.2093.0000 -

Manutenção e funcionamento da secretaria 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Pessoa Física.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - PENALVA-MA - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0@1-81
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5.1. A CONTRATANTE providencrará a publicação deste Termo Aditivo no Diário Oficial, no

prazo de 20 (vinte) dias, a contar do 5e (quinto) dia do mês subsequente ao da respectiva

assinatura.

5. DA RATTHCAçÃO

6.1. Permanecem inalteradas todas as demaís cláusulas e condições do CONTRATO,

celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente TeÍmo Aditivo,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo

assinadas, para que juridicamente surtam os efeitos legais e de direito.

Penalva (MA),28 de dezembro de 2020

(Á /
Carlos Alberto Costa Gonçalves

Pelo CONTRATADO

Ron do Ca Silva
palPrefeito n rct

Pelo CONTRATANTE

TETEMUNHâS

Ass.:

Nome:

CPF:
ttt2i 551-

Ass

No

CPF

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - PENAI-VA-MA - CEP: 65.213-000
aNDr. Í16 í7q Ào?/oílÍtí -Â1



05.1175.227rc001-02. OBJITO] PÍoro8ação da rigêDcia. PRORRO
(i^( ÀO: l'clo prescntc tcrmo aditi!:o- ficâ prorroBadâ a !igarlcia dc)

Coni)tlto em mâis doze meses ãte 3l1lll201l. v^l-OR: RS I 600.00

ítrês lnil c seiscsnlos r-cxis) no poriodo). IiUNDAMENTO LL(;ÀLi

^rl 
57. II dâ Lei n'' 8.6(,6i91. R,\TlflcAÇ^oi ltcaur râtificidss âs

denais cliiusulas c condiçõ.s eslabelecidas no conlflto i[icial, ilr-

mar)do .rhc :]s perles. ll,\ln l)ll ÁSSlNAI'URÀ: -1(),'ll/2020 Rn-

clrel dos S ntos CÍldxs, Sccrcrária Nlurriciptl de Súde.

EXTRATO DE,\DITIVO- SEGÍ\..Do TERÀ{O ADITIVO T\O

C0NTLT\TO \'021./2019. IÀRTES: MDnicipio de Nova Cülirr\,'
Nlr\. nor inlcÍrnú(Lio (lo l'urrtlo ivluoicipal rle Assistôncia S,.rciirl. C)'J P.l

13.617.0:i6,,0001-22. a ernpresa COF[-llO E FFR\ÂNDES T.TD,'\.
(\PJ r" 05.375.2:-/0001-02. OtsJt-'lOi PlorÍogaçào rla rigôncia.
PRORROCA( À(): Pclo prescnte termo âdilivo. ficir pfolÍogadâ â

!igênciâ do Conú-ato ern rnais dozc Dleses alé llll2'2l12l. \ALOR:
RS 2.,100,00 r.dois mil c qüairocenlos rcais) no pcri()do). FTJND^-

\ll.Nl(,llrr4l. \ít. j7, ll ,1, l..in x..+r. qr R.\lll-r( .\!.\O.
Ficarn ràíÍicirdâs ds dcnrais cláLrsulas c condiça,ci estabelccidâs no

coDlrâto irriciil. Íirlnardo cr)úc as príes DATADti ASSI\ATURA:

-30/ 12.202(J. L çiânâ dc CasÍo Cardoso Sxntos. Sccletátic dc Assis-

lência Social.

EXTRATO DF ADI'T'IVO SEGLINDO O TERMO ADTI'IVO AO
CONTRÀTO \'02]1019 PÂRI'tS: NÍunicipio de \ovâ Colin.s.
pol intcrmódio da seclclrriâ Vunicipâl dc Educaçào. ( NPJ r" 07 95
í1.608/(Xnl-2ó e a eüpÍesii COILII0 E FERNANDES LTDA.
('\PJ n" 05.1175.217,'{)(}{) t {2. ()BjF.TO: I'roíogâçàu rla vigincia
PROIIROCÂÇÃO: PL'lo prcscotc ternx, aditivo, Íica proiogarJa r
IiFênciir do (irnh'rto cm nlris dozc rncses xté -'ilrl2 1021. \âI-OR:
RS 1.3()0.00 (qualro rnil c oitocc'rÍos reais) rro peíodo)- FtÀl)A-
NIENTT) LL(;.\L:.\n. 5?. IÍ dJ L.r D' 8.1'í(,9.i. R.\llfl( .\ÇÀo:
Ficam ratillcâdiL\ as denrais ciáusulas e courliç(ies esrahelecidas no
('ürtr]to iÍric;al, finuando cnhc às pârtcs. DAlÀ DII ÂSSIN-ATI-i-

RÀ: i0.,1212020. NÍaria lcda Sousa Câstro. Sccrelídx IUunicipnl de

Fducâçào.

IXTRATO DE ADITI\/(], SEGU\*DO TERMO ÀDITIVO ÀO
«)N IRAI O \" 021,12019. P^RILS: À,tlrnicípio de \ova (loliras.

por intornróeho dr Secrolal'ia }{unicipalJe F.ducaçào. CrrvPJ n" 07.95

0.6031000 1-26 o í cúrprcsÂ COt'lÍ-tlo F I"FII\4]\rT)FS tTD^, (NP.l

n" 05.37j.l27l(X)0l-01. OIlJf.Tüi Prcrfôgaçào d. \rgêncrâ. PROR-

R(]GAÇÀOi felo presente teüDo ÂdrLi\'o. fica profogada r vigên-

cia do (-orhrk) cm rDais dozc nreses rLú 3l/12'2021 \,,{LOR: R§

6.í)(Xl.or) Lseis mil reais) ro pcriodo l-L,NDAMtiNl O LhG,\I-i ,\rt.
57. ll dí I.ci n" 3.6ó6/91. I{À'IIIICAÇÃO: Ficím ratiJicadas as dc-

mais cláusulâs e condrça)ci eslabclecidas ro conlrato inicial. finnando

crrre ils partcs. DATA DE ASSIN.{I[,T-{: 10'12/2020. \'t rs leda

\or.,a í astn'. s('cre inâ lÍlrnrtrf'Jl .lc IducaÇi]ô.

E,\TRAIO DLJ AI)II ÍVO, PRIME]RO TERI\{O ÂDITI\'O ,4.O

( ONI RAIO N" 236/2020. I'ARl F;Sr Municipio dc Nove Crrlirrasl

l,,,tA. C\PJ n" 0 1.603.76S'000 l-05 e A A B LIMA. i scritâ no ('NPJ

sob o d' ü7.41q.0ó610001-(i0. OBJETo: PronogaÍ â vigêrciâ do con-

tlôlo rclcrido rro prcârnbuk'. já pftrrrogada por nrcirs dcsic Tcrm<r

A(lirívo :r qual tnssará de llll2/2020. pâm -10,'04,1t121. tlÂIIFI-
C,\ÇÃO: lican) rrrtificndrs todís â-§ dcn)ais cláusuls contratuais crI
tu(lo o quc naro foi allcrado por meio do presenlc ilditi\0. DATA DI-
ASSIIiATIiR.{; 3tJi llr'2020. Josei Rego Ribeiro. PrcIeiro Municipal.

IIX lRATO l)E.,\lllTlVO. PRll\lÍrlRO'ILRIUO ADIIIVO 
^C)CONTRATO N'27812020 - PARTFS: lr{unicipio de Nova ('oli-

nas- por inlcrmédio rlo lundtr Municipnl de Saú,.1e. CNPJ sob o »"

11.848.497./00{)l-19 c a ernprcsa C. QI-iEIROZ FgRl€llLA.. ( NPJ

soh o n" (ll.:l l0 ló810001-ti L OBlEfo: Prorrogrr a vigêncic do con-

hatD rcfcrido no preânrbulo, là prorroeada por mcios dcstc' lcrnn)

SEGI.]\D,{ - !'UIR-À. 25 - JÀ\I,IRD.o. PLBLIcÀÇons DE IERCEIROS
I t'5'

CAÇÀO: Ficarn rati6cadfls todas as dcnrais cláusulai, § enl
Aditivo. u quâl passará rJe.l)/112020. pârz -lÍ 0

tudo o que não foi âltcradô poÍ meio do prescütc ldrllvo

^SSl\^Í'UR^: 
30,,1211020 Ruqurl dos Sântos ['âldâs. Scc^'úrir

NÍunicipÀl dc Saúde

PR EFE ITURÂ ]!IUNÍCTPÀI, D E, PEN^I,V\/MA

EXTR {TO DE TERNTO 
^Dl'trlo. 

Scgundo Tcrmo Adilivo
do Conlrâ1o AdmiDistralivo n' 90/2016 PÍ{OCIISSO ,U)Mt-
NtstRAü\'o: üll l0tt-st\l-\D. PRtcÀr ) PRFSENCIÂ1.

l-1i:018. }ÁRTES: Prel-cjLura Municifal dc PcnalvaM,A, (NPJ
n" 06. I 79.40210001-li I e A R ReÍiigeraçào l.tda.-Mli', C\-PJ n"

24.2t14.91 8i0001-78. OIJJB-l O: I'Íoffo8âr c ligôncir do Contrato por
l2 (doze) moses. FUNfTAI!'IENTO LEGr\L: ,Art. 57. inciso Il. ds Loi
fctleral n' 8.666,'1991. DÀTA D,4 ASSIN,\fIIRA: l-i.'12.'2t)20. AS-
SIN,{TUR\S: RoDildo Campos Silva. Prcliito Nlunicipal. pelâ Con-
tritlantc c Aldir Milen da Sil\ a. RcpÍesentanle Legal. pelâ Conlraleda.

IXTR{TO DE TERMO ÀDITM.Scgundo TcrDo Aalivo
do Co trato Administrativo n'91/2018. PROCI.,SSO N&ll-
NlsfRAflvu: 0t:i2lltx-sFI{\n PRr(;A(, PRtst:N(lÁ1.
24i1018. PARTI S: Prcititura Muni.iPâl dc P:nrlva/I4A. (NPJ
n' ff).179--102i0001-tll e R. P Frazio ernorirrr-li,Íti. C\PJ n"
Í)4.6i6.042/0001-7.+. OBJETOj Pror.ogar a rigê crir do Conhât()por
12 (loze) meses. IUND^N!ENl O l-trc^t-: AÍt. 57, inciso ll. d:! l-.i
Fedüâl n'8.666/19C1. DATA DA ASSIN ATtlRA. ll 12i2020 AS-
SIN,4TURÁS: Ronildo Campos Silva. Prcfcito NíunrciflâI. pcla Con-
llatiüte e RairnunJo Plácido Irvào Âmoliln, Representrntc Lcgal-
pcla Contlatada.

I.JX IRÀLO DÍJ 'I I,RMO ÀDII'IVO.CONI ILAIO DE I,OCA.
ÇÀO DE L\fó!TL N' 006/2017.Quinro Tenno Adili\ o ,ro C,rfllra-
ro dc Lociç.lo dc h{óvcl n'00ói2017. Proccsso,\drDinistrirtitg n''
00612017-Sf.VAD Dispensa dc I.icitacão n" 0(l6il0l7. PARTfST
PÍctêituÍâ lvunicipâl dc Penâhá,1\í4. CNPJ n" 06.179 1021000l-t I c
Raiuruorlo Ribamar Carvalho 'havassos. (lt'Ft 0-{4.817 471- 15. OBJL-
TO: Pmnogaçào da vigêDcia do conlrato. fican(h o pralo conkttuiJ d.
flil2))020 a3lil2i202l. FU|iD^IvIENTO L[(ir\L: Lcis Fcdcnis I
8.666;'1q93 e D' 3.24-511991, bern ccln irs delniris nonnas regulúnrcture!
pcrtinmtcs a csgÉcic. DATA DA ASSINA'I'L-RA: 2S/1212020 ÀSSI\A-
TLIRÂS: Rorrildo Cflnrpos Silvü PreÍi'iro \'lunicipal, pcla Conúiúríc ü

Raimun(lo Ribunlr Carvalho Tü\,âssos, pola Conúaladà.

C0NTRÂTO DE LOC^ÇÃO DE IIftó\iEL N' 009/2017.(iurro
Tenno Aditivo ao (irntrato de Locação dc Irnóvel n' 009 101?. pÍ(F

cesso AdmiÍis1râtivo n' 00912017-SEMAD. DispcDsa dc Lrcrt4âo
n'0102017. PARÍÊS: Prcteitura ]r'truricipal dc Pcnâlva/VlA. ('NPl
n' 06. l7r)..+02./0r)(,1-61 e Eleniltles Cordeiro. CI't n' .1i7.695.+4-]-

04. OBJIITO: Prouogaçào da vigência do coutlirtcr. ficando o pmzo
contrrtuiLl de -]11t2i2020 :r I1r'I2.20.1.l. FIJNDAIIENTI) LE(iAl-;
Lcis Fcdcruis n' 8.ô66i I99l c n" 8.245'1991. bcn corx às demais
noÍmâs rcgulcmcnLlr'cs pcrtrncotcs a cspdcia I),\lh DA 

^SSIN^-TURA:28,i 12i2020. ASSTNAIL:td{S: Ronil(loa.r pos Silva. PÍcÍei-
to Municí)al, pcla (-onnatântc c tilr ildcs ('o|deinr. pc'la (lontr.lada.

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE INÍÓVEL N' 034/2017.Q9in-
lo ltnno Adirivo no Conlrrto de Lorâcão de Ínróvcl n" 034.t1(117.
Processo Adnrihisúarivo n" 38/2017-SÊNlÀD. Dispcnsâ Je Lroikr-

çào rf 06-1,'2()17. PARIBS: PrclorLuli} Municrprl dc Pcnalva/M,\.
CNPI n" 06. I 79.401, tl00 Í-E I e Câr los Alberto CosttL Gonçxh es, CPF
n'2,19.9-i6.542-00. OBIETO: Prorrogaçào dc vigência do contEto
Íicando. o prizo coutrdtufll dc ll/122020 â illlli:o?|. \âLOR
6LOBAI-: R$ 1.2.000,00 (doze mil rcais) FLNI)A\'ÍE\TO I.EGAI-:
Leis Fedcrais n" 8.66611993 e n'8.245/1991. hcm coul ils deruais
rormâs regulâ,ncnlarcs le incntcs acslécic. Dr\IÂ DÀASSINALt -
R{: 28,,12.2020. ,ASSINAIURAS: Rr»rildo Campos Sil!ir, Prel'eil(,

[íurriciprrl. pela (i nlrrlalrte c Cür]os .-\lberlo costr fionçah,es, pelir
('ontrul da.
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